

Mensagem no 82/2015                                	                   Três Passos, 13 de agosto de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei substitutivo nº 77, de 13 de agosto de 2015, que dispõe sobre a contratação emergencial de duas serventes.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr. 
CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS






EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 77, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.



 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 2 (duas) serventes, face ao grande número de licenças de saúde e acompanhamento de familiares, deixando  baixa a qualidade dos serviços prestados.
			
				Tendo em vista a necessidade das contratações acima descritas, para dar continuidade às boas condições de trabalho, onde os profissionais e usuários sintam-se bem, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei.



Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL




















[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 77, 13 DE AGOSTO 2015.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de duas serventes.

 	

	Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial e por especial interesse público, 2 (duas) serventes para atuar no Município.

§ 1º - O contrato emergencial administrativo de que trata o caput vigorará até 31 de dezembro de 2015.

§ 2º - A carga horária dos contratos será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

§ 3º - O valor do vencimento das serventes corresponde ao padrão 2, do Plano de Cargos e Funções do Município.

Artigo 2º - Para o exercício das funções de que trata esta lei, deverão ser preenchidos os requisitos estabelecidos no Plano de Cargos e Funções do Município. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde: 

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./ Ativ. 2.041 Manutenções do Funcionalismo da Secretaria de Saúde

301- 3.1.90.08.00.00.00.00 0040 Outros benefícios Assistenciais
302 - 3.1.90.11.00.00.00.00 0040 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
303 - 3.1.90.13.00.00.00.00 0040 Obrigações Patronais
304 – 3.1.90.16.00.00.00.00 0040 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
305 – 3.1.91.13.00.00.00.00 0040 Obrigações Patronais

Artigo 4º Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por processo seletivo simplificado, a cargo da Secretaria da Administração.

 	Artigo 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 13 dias do mês de agosto de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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